
  

Pois Etruo pila lho AL Dodo Ei a 
ESTADO DE SÃO “LAULO 

LEI NO 1.964 DE 26 DE ABRIL DE 1983 

"Dã nova redação a dispositivo do Codigo Tribu- 
târio Municipal", 

O ENGº Josf CARLOS TONIN, Prefo 
de Indaiatuba, 

das por lei, 

ito do Hunicipio 
usando das atribuições que. lhe são confer i-- 

FAZ SABER, que .a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O inciso LI. co 5 19 do artião 145 da- 
Lei nº 1.284 de 20 de dezembro de 1973, que institui o C6.. 
dido Tributário do Municínio de Indaiatuba. 
seguinte redação: - 

Certo, 

sou 

“I — Comerciais: 4 

nassa a ter a 

“145 Co ftreetascceeteoreavercarasastasases 

clteeeeceesataseaeteanmecc sanar arara rasa 

MEN asa mem 

a) Flores e coroas; 

“b) Festaurantes, bares, cafés, m mercearias, bombo 
nieres e sorveterias: 

.C) Acessórios de veiculos; 

4) Charutarias e cigarros; 

e) 

E) 

g) 

h) 
"g 

Jornais e revistas; 

Pássaros e àrtigos do gênero; 

Todo o comércio que funcione sem concurso de 
empregados ; o 

Farmácias e drogarias." 
29 — RR 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de- 
sua publicação, 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrã - 
rio. 

Prefcitura Municipal de Indaiatuba, 26 de Abril 
at . : de 1983. f 
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